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O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE REINTEGRAÇÃO 
DEFINITIVA, do Concurso Público aberto pelo Edital 006/2022, em cumprimento à decisão judicial proferida, conforme 
segue: 
 
Art. 1º Ficam reintegrados de forma definitiva ao concurso público da Polícia Civil do Estado de Goiás, aberto pelo Edital nº 
006/2022, os candidatos relacionados a seguir, em curmprimento as deciões judicias proferidas e de acordo com os termos 
e condições deste edital: 
 
I - Angélica Cristina Moreira Madruga, inscrição 3280024498, autos nº 5552707-12.2023.8.09.0051, no cargo de 
Papiloscopista Policial da 3ª Classe. 
II - Anna Beatriz Borges Minasi, inscrição 3300011231, autos nº 5291027-10.2023.8.09.0051, no cargo de Escrivão de Polícia 
da 3ª Classe. 
III - Camila Cristina Soares De Oliveira Barbosa, inscrição 3300009806, autos nº  5250134-74.2023.8.09.0051, no cargo de 
Escrivão de Polícia da 3ª Classe. 
IV - Nathalia Louiz Alves Vigilato, inscrição 3300014790, autos nº 248784-51.2023.8.09.0051, no cargo de Escrivão de Polícia 
da 3ª Classe. 
V - Vitoria Lima De Paula, inscrição 3300017277, autos nº 5249358-74.2023.8.09.0051, no cargo de Escrivão de Polícia da 
3ª Classe. 
 
Art. 2º Fica expressamente excluída a expressão "sub judice" do nome dos candidatos relacionados neste Edital, sendo sua 
reintegração ao concurso efetuada de forma definitiva, na forma das decisões proferidas e de acordo com os termos e 
condições deste edital. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

 

 

 
Goiânia/GO, 14 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira 
Secretário de Estado de Administração – SEAD  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


